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AVISO

DISPENSA DE ELETRONICA N" 2026.05.05.2

Torna-se público que o Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ, por meio do Sr.

Presidente, realizaÉ Dispensa Elehônica, com critério de julgamento pelo mênor preço, na hipótese do art. 75,

inciso ll, nos termos da Lei Federal n0 14.133, de '1" de abril de 2021 e demais legislação aplicável.

lnício de recebimenlo da Proposla: 06/0512026.

Encenamento de recebimento de Proposta: 08i05/2026

Data da sessão: 1210512026

Horário da Fase de Lances: Das 07:00 às 13:00 horas.
Endereço Eletrônico da Plataíorma: www.licilacaoconal.com.br

REFERÊNCIA 0E TEMPo: Para todas as reÍerências de têmpo será observado o horário de Brasília (DF) e,

dessa forma, serão registradas no sistema elelrônico e na documentação relativa ao certame

1 . OBJETO DA CONTRAT O DIRETA

1.1 - 0 objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para ConÍataçâo de

empresa especializada no fornecimento de internet Mega Full (velocidade com taxa de UPLOAD igual a taxa de

DoWNLoAD), incluindo os serviços de instalaçâo e asslstência técnica, destinado ao atendlmento das

necessidades do Consórcio Regional de Residuos do Alto Jaguaribe - CORRA.J, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2 - A contratação será dividida em itens/lotes ou ocorrerá em item/lote único, conforme tabela constante no

Termo de Reíerência, Anexo I deste Aviso de Dispensa Eletrônica.
'1.3 - Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao Íomecedor a participação em quantos forem de seu

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o Íornecedor enviar proposta para todos os

itens que o compõem, caso exista mais de um item dentro do respectivo lote.

1.4 - 0 critério de julgamento do objeto será o de MENOR VALOR GLOBAL, observado o disposto no lnciso I

do art 33 da Lei n014.133 de 2021 e as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos
quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA,

2.1 - A participação no presente, se dará mediante plataforma eletrônica do Portal de licitaçôes do Consórcio

Regional de Residuos do Auto Jaguaribe CORRAJ, disponível no endereço eletrônico

www.licitaca .com.br

2.2 - 0 fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Elehônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão enídade promotor do

procedimento a responsabilidade por eventuais danos deconentes de uso indevido da senha, ainda quê por

terceiros não autorizados.

2.3 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.3.1 - que náo atendam às condiçóes deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos;

2.3.2 - estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com poderes expressos para receber citaçáo

e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedaçóes:
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a) - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Íísica ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou Íomecimento de bens a ele relacionados;

b) - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerentê, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5olo (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
contratação veBar sobre obra, serviços ou Íomeclmento de bens a ela necessários;

c) - pessoa íísica ou jurÍdica quê se encontre, ao tempo da conkataçá0, impossibilitada de contratar em

deconência de sanção que lhe foi imposta;

d) - aquele que mantenha vínculo de natureza técnicâ, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou

atue na fiscaliza@o ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;

e) - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de

1976, conmrrendo entre si;

0 - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinm) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de fabalhadores a

condi@es análogas às de escravo ou por contrataçáo de adolescentes nos casos vedados pela legislação

kâbalhista.

2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do pÍoleto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alinea'c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

física ou jurídica, com o intuito de burlar a eíetividade da sançâo a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devidamentê comprovado o ilícito ou a utilização Íraudulenta da

personalidade.lurÍdica do Íornecedor.

2.3.4 - Organizaçoes de Sociedade Civil de lnteresse Público - OSC|P, atuando nessa condiçâo (Acórdão n 0

746/201 4-TCU-Plenário).

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRôNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1 - O ingresso do fornecedor na dispula da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua

proposta inicial, na forma deste item.

3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direla, encaminhará, exclusivamente

por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do

produto, quando for o caso, e o preç0, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3 - Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta, em especial o preç0, vinculam a Contratada.

3.4 - Nos valores propostos estarão indusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, lributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos

serviços;

3.4.1 - 0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo de exclusiva

responsabilidade do Íornecedor, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçã0, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçóes nelas contidas,

em conformidade com o que dispõe o Termo de ReÍerência e este Aviso de Dispensa Eletrônica, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços/fornecer os produtos nos seus termos, bem como de

iornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à peíeita execuSo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçáo.

3.6 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou modiÍicá-la, até

â data e horário estabelecidos para a abertura do procedimento,
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4 - FASE DE LANCES

4.1 - A partir da data e horário estabelecrdos neste Aviso de Contrataçâo Direta, a sessão pública será
automaticamênte aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucêssivos, exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo encerriado no horário de Íinalização de lances também já previsto neste aviso.
4.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamentê informâdos do seu recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.í - 0lance deverá ser oferlado pelo valor (unilário do item/lote),
4.3 - 0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e

registÍâdo pêlo sistema.

4.3.1 - 0 fornecedor poderá oÍerecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos
como "lances in'termediários" para os fins deste Aviso de Contrataçâo Direta.

4.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e regiskado primeiro no

sistema.

4.5 - Caso o fornecedor não apresenle lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6 - Durante o procedimênlo, os fornecedores serão informados, êm tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identiÍicação do fornecedor.

4.7 - lmedialamente após o término do prazo estabelecido para a Íase de lances, haverá o seu encerramento,

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificaÇão.

4.7.1 - O encerramento da íase de lances oconerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem
qualquer possibilidade de prôrrogação e não havêndo tempo aleatório ou mecanismo similar

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomento, lgualu/Ce
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3.7 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônlm, às seguintes deciaraçÕes:
3.7.'1 - que inexistem íatos impeditivos para sua habilitação no certamê, cienle dâ obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

3.7.2 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus afts. 42 a 49.
3.7.3 - que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos;
3.7.4 - que assume a responsabilidade pelas transaçóes que forem efetuadas no sistema, assumindo como
firmes e verdadeiras;

3.7.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n0 8.2'13191.

3.7.ô - que não empÍega menor de 18 anos em lrabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', /r/ülll, da
Consütuição

5.1 - O critério de julgamento adotâdo será o MENOR PREÇO GLOBAL (LOTE), observadas as exigências

contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificaçóes do objeto.

5.2 - Encenada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classiÍlcada em primeiro lugar
quanto à adequaçáo do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado pâra a contratação.

5.3 - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraçã0, poderá haver a

negociação de condições mais vantajosas.

5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao Íornecedor que tenha apresentado o melhor preço,

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administraçâ0.
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5.3.2 - A negociação poderá seÍ feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classiflcaçâ0, quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociaçã0, for desclassificado em razão de sua
propostâ pêmanecer acima do preço máximo definido para a contrataçã0.
5.3.3 - Em qualquer caso, concluída a negociaçã0, o resultado será registrado na ata do procedimento da
dispensa eletrônica.
5.4 - Estando o preço compâtível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último lance.
5.4.1 - 0 operador da Dispensa Eletrônica solicitará (convocará anexo através do sistema) ao licitante melhor
classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequadâ ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se Íor o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
conÍirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa e seus anexos e já apresentados.
5.5 - 0 prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessentâ) dias, a conlar da data de sua
apresentaçã0.

5.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1 - Contiver vícios insanáveis;

5.6.2 - Não obedecer às especiÍicaçÕes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anêxos;
5.6.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
5.6.4 - Não tiverêm sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.6.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outas exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável;

5.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de
esclaÍecimentos complêmentares, poderão ser eíetuadas diligências, paÍa que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

5.8 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá[ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo índicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1 - 0 ajuste de que trata êste dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas.

5.9 - Para Íins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçoes do objeto, poderá ser colhida
a manifestação escrita do setor requisitante do serviqo ou da área especializada no objeto.
5.'10 - Se a proposta ou lance vencedor Íor desclassiflcado, será examinada a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordêm de classificaçâ0.
5.11 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat'a nova data e horário paÍa a

sua continuidade.
5.12 - Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitaçã0, observâdo o
disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

6 - DA HAB|L|TAÇÃO

6.1 - Os documentos a serem exigidos para íns de habilitação serão solicitados do fornecedor mais bem

classificado da fase de lances, que serão enviados através da PlataÍorma Digital, dentro do prazo de 2 (duas)
horas, em documento digital, formato PDF, sob pena dê inabilitação por não cumprimento do prazo e demais

exigências previstas neste tópico, conforme a seguir:

ô.1.1 - Habilitação Jurídica
a) - Ato constitutivo, estatuto ou conkato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
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b) - Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante;

c) - lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
d) - Decreto de autorizaçâ0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,
e ato de rêgistro ou autorizaçáo para Íuncionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir.

e) - Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identiÍicação em todo o tenitório nacional;

6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinles Estadual e/ou lVunicipal, se houver, relativo ao domicÍlio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perantê a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

0 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

6.í.3 - QualiÍicagão Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

6.1.5 - Declarações
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis kabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de enkega das
propostas;

b) Declaração emitidâ pela licitante dê que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70

da Constituiçâo Fedêral;

c) Declaraçáo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍicas.

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das

informaçóes prestadas, na Íorma da lei.
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6.1.4 - Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidáo para desempenho de atividade pertinente e compativel em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçá0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;

a.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o
que está sendo afirmado no teor do atestado de qualiÍicação técni6a apresentado.
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6.1.ô - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverâo ser
apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentaçào reÍerente à oulra empresa, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico.

6.1.7 - 0s Documêntos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação especíÍlca, os referidos deverão ter sido emiüdos há, no máximo, 90
(noventa) dias, contados até a datâ da realizaçáo da contrataçâo ou, se emitidos por prazo indeterminado,
conforme legislação do órgão expedidor.
6.'1.7.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de
inscriçóes.

6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do íornecedor detentor da propostâ

classificada em primeiro lugar, será veriÍicado o eventual descumprimento das condições de participaçã0,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura conlratação,

mediante a consulta ao seguinte cadastro:

a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do httpsl/certidoes-
aoíaDos.tcu.qov.br.
6.2.1 - Constatada a existência de sançã0, o fornecedor será reputado inabilitado, por não atendimento à

condição de participaçã0.

6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçâo complemêntares, necessários à

conÍlrmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação e já apresentados, o fornecedor será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Adminiskação, sob pena de inabilitaÇã0.

6.4 - E facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a

promoÉo de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual.

6.5 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa de

Licitaçá0.

6.5.1 - Na hipótese de o Íornecedor não atender às exigências para a habilitaçã0, o órgão ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classifica$o, até a apuraçâo de

uma pÍoposta que atenda às especiÍlcações do objeto e as condiçôes de habilitaçã0.

6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitaçã0, o fornecedor será habilitado.

7 - DA CONTRATAçÂO

7.1 - Após a homologação e adjudicaçâo, caso se conclua pela contratação, será Íirmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalentê.

7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Conhato/AutorizaÉo), sob pena de decair do direito à contrataçá0, sem prejuízo das sançÕes previstas nesle

Aviso de Dispensa Eletrônica.

7.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgáo ou entldade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante correspondência por meio eletrônico (e-

mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu

recebimento.

7.2.1 .1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela Administação.

7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou âceitaçáo da nota de empenho ou instrumento

equivalente poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justiÍcada do adjudicatário e

aceita pela Administraçá0.

Rodoyia Adil Mendonça, no 07, Fomento, lguatu/Ce
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7.3 - 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária, implica no
reconhecimento de que:

7.3.1 - A referida Nota está substituindo o conhato, aplicando-sê à relação de negócios ali estabelecida as
disposiçôes da Lei n0 14.133, de 202í.
7.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa EleÍônica e seus
anex0s.

7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rêscisáo são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da
Lei n0 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a í39 da mesma Lei.
7.4 - O futuro Conhato terá vigência de doze meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado observando os Artigos 106 e 107 da Lei Federal n" 14.13312021.
7.4.1 - Caso haja necessidade de prorÍogação contÍatual, a contratada poderá solicitar à Administraçã0, e será
analisada a possibilidade.

8 - DAS SANçoES
8.1 - Serão consideradas infraçóes administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei n0

14.13312021 , garantida a prévia e ampla defesa.
8.2 - O fornecedor que cometer quaisquer das infraçÕes discriminadas no art. 155 mencionado no item anteÍior
Íicará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) - Advertência, pela infração do inciso I do citado artigo '155, quando não se justiÍlcar a imposição de
penalidade mais grave;

b) - Multa de até 10% (dez por cento) sobre o vâlor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela conduta
do fornecedor, por qualquer infração dos incisos I ao Xl do referido art. 155;

c) - lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Adminlstração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll ao Vll do citado artigo
155, quando não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos Vlll ao Xl do referido artigo 155, bem como nos dêmais
casos que justiÍiquem a imposiçâo da penalidade mais grave.

8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1 - A natureza e a gravidade da inÍração cometida;
8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Adminislração Pública;
8.3.5 - A implantação ou o aperíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

8.4 - Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor de pagamênto eventualmenle

devido pela Administração ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente.

8.5 - A aplicação das sanções previstas nêste documento, não exclui, em hipótesê alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançóes.

9 - DAS DISPOSI ôrs ceRqE
9.1 - O procedimento será divulgado na Plataforma do Portal de Licitaçóes do Consórcio Regional de Resíduos

do Auto Jaguaribe - CORRAJ (www.licitacaoconai.com.br), no Site Oficial do Consórcio Regional de Residuos

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomento, lguatu/Ce
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do Auto Jaguaribe - CORRAJ www.c0Ía .ce. ov. br ê no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP
(www.oov.br/onco/p!br), bem como no FlanelógraÍo do C0RRAJ (Quadro de Avisos e Publicações).

9.2 - No caso de todos os Íornecedores restarem desclassiÍicados ou inabilitados (procedimento fracassado), a

administraSo poderá:

9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa Eletrônica com uma nova data;

9.2.2 - Valer-se, para a contrataçã0, de proposta obtida na pesquisa de pÍeços que serviu de base ao

procedimento, se houvêr, privilegiando-se os menores pÍeços, sempre que possível, e desde que atendidas às

condiçoes de habilitação exigidas.

9.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a conhatação será operacionalizada Íora deste procedimenlo.

9.2.3 - Fixar pÍazo paÍa que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitaçá0,

conforme o caso.

9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acina poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento

de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não

conste nestê Aviso de Dispensa Elehônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Adminislração na respectiva notificaçã0.

9.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçoes, frcando responsável pelo ônus deconente da perda do

negócio diante da inobservância de quaisquêr mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9,6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, n0 mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7 - 0s horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarâo o

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao

procedimento.

9.8 - No julgamento das propostas e da habilitaçã0, a Administração poderá sanar enos ou falhas que nâo

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia para Íns de

habilitação e classiÍicaçã0.

9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em Íavor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a Íinalidade e a segurança da contrataÇão.

9.'10 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparaçâo e apresentação de suas propostas e a
AdminisÍação não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo de contralação.

9.11 - Em caso de divergência enhe disposições deste Aviso de Dispensa EletrÔnica e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação pertinente.

9.14 - 0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de Dispensa

Eletrônica será o da Comarcâ de lguatu/CE.

Rodovia Adil mendonça, n§ 07, Fomênto, lguatu/Ce
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ANEXO lV - lVinuta do Contrato

lguatu/CE,05 de maio de 2026.

JOSE EDSONRIV4 Assinado de forma
c,.\r r-7 ^ digital por JOSE

ãiiil'ro' orrt :i'-?)1|i,}",!Íl4387 87

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA
Presidente do Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ

Rodovia Adil Mendonç4, no 07, Fomento, lguatu/Ce

CNPJ: 35.590.891/0001-68
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

coNDtçoES GERATS DE CONTRATAçÃO DTRETA

I - D0 oBJEro E DAS CoND|çÕES GERATS DA CONTRATAÇÂO
1.1 - ContrataÇão de empresa especializada no Íomecimento de inlernet Mega Full (velocidade com taxa de
UPLOAD igual a taxa de DOWNLOAD), induindo os serviços de instalação e assistência técnica, destinado ao
atendimento das necessidades do Consórcio Regional de Resíduos do Alto Jaguaribe - CORRAJ, conforme
condiçoes, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de ContrataÉo Direta ê seus anexos.

Lote 01: Servi de lnternet

1.3 - 0 prazo do futuro Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado observando os Artigos 106 e 107 da Lei Federal no 14j3312021.
1 ,4 - 0 custo êstimado total da contratação é de R$ 39.691,92 (trinta e nove mil seiscentos ê novênta e um

reais e novênta e dois centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima, considerados os preços

prâticados no mercado.por emprêsas atuantes no ramo do objeto pretendido, o valor unitário estimado do itêm

foi obtido através da MEDIA DE PREçO dentre os pesquisados, conforme as pesquisas de preços,

1.5 - Para dar início ao presenle processo administrativo, o Consórcio Regional de ResÍduos do Auto Jaguaribe
- CORRAJ, aÍavés do Setor Competente, procedeu à cotaçáo de preços obtendo o valor estimado para

contrataçâo.

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomento, lguatu/Ce
CNPJ: 35.590.891i0001-68

Item Especificação Und Qtde Valor
U nitário

Valor Total

01 Fomecimento de intêmet mega full velocidade com taxa de uploâd

igual a taxa de download, incluindo os seNiçls de instalação e
assistência técnica - Cmr Quixelô/Ce - quantidade estimada de mega
full: 400mb.

mes 12 RS 473 77 R$ 5.685,24

02 Fomecimento de intemet mega full velocjdade corn taxa de upload

igual a taxa de downloâd, inclulndo os sêrviços dê instalaçao ê

assistência técnica - Cmr Saboeiro/Ce - quãntidade estimada de
mega Íull: 400mb.

:l]es R$ 5.685,24

03 Fomecimento de internet mega full veiocidade cdn taxa de upload

igual a taxa de download, induindo os serviços de instalação e

assistência técnica - Cmr CataÍina/Ce - quantidâde estimada de
meqa full: 400mb.

mes 12 RS 473,77 R$ 5.685,24

04 Fomecimento de internet mega full velocjdade com taxa de upload

igual a taxa de download, induindo os serviços de instalaÇão e

assistênciâ técnicâ - Cmr Carius/Ce - quanlidade estimada de mega
full:400mb.

mes 12 Rs 473,77 R$ 5.685,24

mes R§ 473,77 R$ 5.685,2405 Fomecimento de intemet mega full vdocidade c.om taxa de uploâd

igual a taxa de do[vnload, incluindo os serviços de instalação e

assistência técnica - Cmr Jucás/Ce - quantidade estimada de mega
full: 400mb.

12

mes 12 RS 938,81 R$ 11,265,7206 Fomecimento de internet mêga full velocidade com taxa de upload

igual a taxa de download, induindo os seNiços de instalação e

assistência tâ:nica - Cmr lguatuice - quantidade êstmada de mega

Íull: 900mb

Total R$ 39.69'1,92

12 | RS 473,77

I
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1.6 - 0s valores estimados da futura contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado, conÍorme exige o art.23 da Lei Federal no 14.133121.

1.7 - Dado que o(s) pÍoduto(s)/material(is)/serviços pretendido(s) possui(em) padrão(óês) de desempenho e
qualidade que podêm ser objeüvamente definidos por especiÍicaçoes usuais de mercado, poderá(ão) ser

adquirido(s) por meio de Pregã0, conÍorme disposto noArt.29 da Lei Federal no 14.13312021, entretanto, ainda
que não haja legalmente um valor mínimo para a realização de Pregã0, no caso presente, o baixo valor da

aquisição/contratação e a economicidade processual, ensejam que a contrataçáo se dê por Dispensa de

Licitaçâo com fundamento no inciso ll do caput do Art. 75 da Lei Federal no 14.13312021 (grifamos):

Art. 75. É dispensável a licitação:

ll - Para contrataçâo que envolva valores inferiores a R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e

compras - (atualizado pelo Decreto no 12.807 , de 2025).

1.7.1 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no art. 75, ll da Lei Federal

no 14.13312021 (atualizado pelo Decreto n" 12.807, de 2025), devido ao baixo valor e ao bem da economia
processual, a presente contrataçâo se dârá por dispensa de licitaçã0.

2. DA FUNDÂMENTAçÃO E DA DESCRIÇ Ão DA NECESSIDADE DA coNTRATAçÃo

2.1 - A contrataçáo será realizada nos temos do inciso ll, Art. 75 da Lei Federal no 14.13312021 e Decreto no

0312023, de 31 de janeiro de 2023, enquadrando-se, como dispensa de licitaçã0, com limitê de valor.

2.2 - Seá considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor cotado para o

LOTE/GRUPO/ITEM.

2.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitaçã0, conforme Art. 75, inciso ll, c/c § 3", da Lei Federal no.

14.1?3121, onde as contrataçóes de que trata os lncisos I e ll, do caput do artigo citado serão

preÍerencialmente precedidas de divulqacão de aviso em sítio eletrônico oÍicial, pelo prazo mínimo de 3
(três) dias útels, com a especificação do objeto pretendido e com a manifeslação de interesse da Administração

em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

2.3.1 - Conforme o § 3o do artigo 75 da Lei Federal no.14.133121, o Consórcio Regional de Residuos do Auto

Jaguaribe - CoRRAJ poderá obter propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive das empresas

que já apresentaram orEamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a administração

do Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ.

2.4 - Como é sabido, a Administração Pública deve sê pautar pela segurança dos atos, bem como, pelos

princÍpios da legalidade, impessoalidade, moralidade e da probidade administrativa. Além disso, a presente

contratação têm como intuito, atênder as demandâs internas e externas do Corraj, bem como para fornecer um

serviço adequado de acesso à rede mundial de computadores, Íoi verificado a imprescindibilidade da ampliaçáo

do link de conexão com a internet com velocidade com taxa de UPLOAD igual à taxa de DOWNLOAD para

suprir as necessidades aluais e futuras

3.'l - A solução proposta abrange a necessidade de contratâção de empresa êspecializada no Íornecimento de

internel Mega Full (velocidade com taxâ de UPLOAD igual a taxa de D0WNLOAD), incluindo os serviços de instalação e

assistência técnica, destinado ao atendimento das necessidades do Consórcio Regional de Resíduos do Alto Jaguaribe -
CORRAJ.

3,2 - Os seÍviços a serem preslados devem compreender:

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomento, lguatdce
CNPJ: 3s,590.891/000'l-68
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3.2.'l - lnstalação e Configuração:
3.2.1.'l - 0s serviços de inslalação e configuração dos acessos de internet compreendem:
3.2.1.1.1 - A Contratada obriga-se a Íornecer todos os equipamentos necessários a operacionalização e
execução dos serviços ora licitados, sem qualquer ônus para o CoRRÀl com a instalação e manutençáo dos
mesmos durante a execução do Confato, os materiais e Equipamentos podem ser mantidos sob o regime de
Comodato.

3.2.1.1.2 - A Contratada será responsável pela alteraçáo do local de instalação e/ou endereço do acesso,
devendo observar os requisitos referentes a instalação, conÍguraçáo e aceite dos acessos no novo local ou
endereço, sendo que esse processo não deve gerar nem ônus para o Consórcio;

3.2.1.1.3 - A Contratada deverá prover o necessário cabeamento, tanto horizontal quanto vertical para mnexão
dos elementos de rede instalados, se forem necessários para a correta instalação do acesso;

3.2.1.1.4 - A Contratada deverá atender às normas vigentes e prever a adequada proteçâo mecânica akavés
de eletrodutos de PVC ou metálicos fixados nas paredes ou teto, com dispositivos próprios;

3.2.1.1.5 - A passagem de cabeamento pela estrutura predial deverá ser aprovada e acompanhada pelo corpo
técnico do Corraj.

3.2.1.1.6 - Prazo máximo de instalação dos acessos - 05 (cinco) dias, a partir da data de solicitação;

Tempo máximo para mudança de endereço dos acessos - 5 (cinco) dias, a partir da data de solicitação.

A CONTRATADA deverá arcar com os respectivos custos de alteraçâo da rede, desde que não seja necessário

o desenvolvimento de projetos espêciâis para atendimento; Tempo máximo de recuperaçáo do circuito deve

ser de 24 (vinte e quatro) horas; esses prazos serão contados a partir do momento da solicitação formal feita

através do CORR,\.J,

3.2.2 - Serviços de assistência técnica:
a) - a CONTRATADA deverá disponibilizar um serviço de assistência técnica com atendimento na língua
portuguesa para que a equipe técnica do CORRAJ possa fazer registros de ocorrências e solicitações de

reparo, bem como acompanhar a soluçáo dos problemas;

b) - o serviço de assistência técnica deverá ser disponibilizado um número de telefone que possibilite um

atendimento com funcionamento 24 horas por dia, 7 (sete) dias na sêmana, incluindo sábados, domingos e

feriados, para eventuais chamados técnicos. Este número atuará como central de atendimento das ocorrências

do serviço;

c) - a CONTRATADA deverá atender às solicitaçôes de assistência técnica a partir do registro do pedido do

CORRAJ e fornecer, no prazo máximo de 1 (uma) hora, uma previsão de restabelecimento do serviço;

d) - o tempo máximo para colocar o link de Internet em pleno funcionamento deverá ser de 12 (doze) horas;

e) - a CONTRATADA deverá prever alternativas técnicas para a continuidade na prêstação do serviç0, sem

ônus pana o CORRAJ, para os casos em que não seja possível a reativação do link dentro do prazo estipulado.

3.3 - Local da prestação dos serviços e visitas presênciais que deverâo ser realizadas pela contratada:

3.3.í - 0s serviços contratados deverão ser prestados na sede do Consórcio Regional de Resíduos do
Auto Jaguaribe. CORRAJ/CE e nas CMR'S localizadas nas cidadês dê lguatu, Quixelô, Jucás, Saboeiro,

Cariús e Catarina, conforme determina o Têrmo de Referência, correndo todos os eventuais custos
relativos a passagêns, hospedagem, condução, deslocamento, âlimentação, seguros e demais

despesas necessárias à execução dos serviços a expensas da Contratada.

3.4 - O serviço que se pretende contratar se enquadra em serviços executados de forma contínua, visto que,

segundo a lnstruçâo Normativa 5i2017 - artigo 15, os serviÇos prestados de forma continua são aqueles que,

pela sua essencialidade, visam a atender à necessidade pública de forma perman ente e contínua, por mais de

Rodovia Adil Mêndonça, no 07, Fomento, lguatu/Ce

CNPJ: 35.590.891i0001-68
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um exeÍcício financeiro, assegurando a inlegridade do patrimônio público ou o funcionamento das aüvidades
Ílnalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestaÇão de um serviço
público ou o cumprimento da missão institucional.

4 - DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

4.1 - A opção pelo náo parcelamento do objeto se deve aos seguintes motivos

4.1.1 - O objeto contratual é continuo e indivisível, sendo mais vantajosa â contratação do ponto de vista da

eficiência técnica, em virtude da possibilidade de concentração dê responsabilidade pela fiscalização adequada

dos serviços em uma só empresa, permitindo melhores resultados. Além disso, os servips que se pretende

são relacionados entre si e usualmente executados por uma única empresa, o que leva a conclusáo de que a

concentra@o do objeto por preço global não ocasionará restrição à competitividade buscada na contrataÇã0.

4.1.2 - FundamentaÇão: JustiÍicativas para o parcelamento ou não da soluçâo (art. 9', inciso Vll da lN SEGES

N0 58/2022). Devendo ser identiÍicado se o objeto é composto por itens divisiveis ou nã0, de acordo com suas

características técnicas e peculiaridades de comercializaÇão no mercado, importante inÍormaÇão pa ra decisão

acerca do critério de adjudicaÇão do objeto (por ilem, por grupos ou global). Jurisprudência consolidada

conforme Súmula TCI 24712004.

4,3 - AdjudicaÇão será por preço global, e o parcelamento não será adotado por se tratar de confataÇão direta

por Dispensa de Licitaçã0, em relação à comercialização do serviç0, Contratação Direta - Lei 14.13312021, esta

contratação diz respeito a serviços de natureza indivisível, ficando justificado o não parcelamento da soluçã0.

5 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAçAO

5.1 - 0 objeto da contratação tem a natureza de serviço comum, uma vez que os padrões de desempenho e
qualidade podem ser obietivamente deÍinidos pelo edital, por meio de especifica@es usuais de mercado, nos

termos do inciso Xlll do art. 6o da Lei no 14.13312021.

5.2 - Note-se que tal serviço é caracterizado como continuado por sua essencialidade e habitualidade, ou seja,

em virtude das demandas de procedimentos, tanto por parte do agenle de contrataçã0, pregoeiro e equipe de

apoio e do gestor, a assessoria tornase essencial e coniqueiramente usada, tendo inclusive, muitas vezes

prazos a serem cumpridos em recursos, impugnaçôes e diligências dos órgãos de controle. Assim, a ausência de

profissionais especializados na área, implica diretamente na possível tomada de decisôes que, às vezes, podem

gerar sérios prejuízos à adminiskação ou na continuidade dos atos desempenhados por ela. lgualmente,

reforçar-se tal entendimento, quando se demanda de proÍissionais que prestarão serviços ininterruptamente,

proporcionando a aplicação de uma ideal rotina da prestaçâo de serviços.

5.5 - Devido aos valores da contÍatação, o objeto poderá ser contratado mediante dispensa de licitação com

fundamento no artigo 75, inciso ll da Lei no 14.13312021.

5.6 - Tendo em vista o caráter contínuo dos serviços a serem prestados, conforme o enquadramento efetuado no

item 3,4, o prazo de vigência da contrataçáo será de 12 (doze) meses contados da assinatura, pronogável na

forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133/2021.

5.7 - Sustentabilidade: Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contrataçôes Sustentáveis,

5,8 - A ConÍatada deverá estar com todas as suas obrigaçóes trabalhistas e Íiscais regulares de acordo com

as normas estabelecidas pelas esÍeras Federal, Estadual e Municipal.

5.9 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.10 - Não haverá exigência de garantia contrâtual da execuçã0.

6 - DO MODELO DE EXECUÇAO CONTRATUAL

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomento, lguatu/ce
CNPJ: 35.590.89110001'68

6.'l - lnício da execuçâo do objeto será após assinatura do contrato.
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6.2 - O prazo de vigência da contrata@o é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato,
prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na Íorma dos artigos 106 e '107 da Lei n' 14.133, de 2021 .

6.3 - Caso haja necessidade de pronogação contratual, a contratada poderá solicitar à Administraçá0, e será
analisada a possibilidade.

6.4 - A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condiçoes e os prqos permanecem vantajosos para a Administraçá0, permiüda a negociação com o

contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) - Estar formalmente demonskado no processo que a Íorma de prestaÉo dos serviços tem nalureza

continuada;

b) - Seja juntado relatório que discorra sobre a exeqrção do contrato, com informaçóes de que os serviços

tenham sido prestados regularmente;

c) - Seja juntada justrficativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantêm interesse na realização do
serviço;

d) - Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na pronogação;

e) - Seja comprovado que o contÍatado mantém as condiçôes iniciais de habilitaçã0.

6.5 - O contratado não tem direito subjetivo à pronogação contratual.

6.6 - A pronogação de contrato dêverá ser promovida mediante celebração de termo adiüvo.

6.7 - Nas eventuais prorrogaÉes conhatuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condi$o para a
renovaçã0.

6.8 - O contrato nâo poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declanação de inidoneidade ou impedimenlo de licitar e confatar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

7.1 - 0 contrato deverá ser executado Ílelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n0 '14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
paÍcial.

7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensâo do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

7.3 - As comunicaçôes entre o órgão ou enüdade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admiündo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4 - 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa paÍa adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato

7.5 - A êxecução do contrato deverá ser ammpanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,0u pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133. de 202'1. art. 117. caout).

7.6 - 0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condi@es

estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçã0.

7.6.1 - O Íiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocoÍências
relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados.
7.6.2 - ldentiÍicada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Íiscal do contrato emitirá notificaçóes para â

correçáo da execução do contrato, determinando prazo para o feito.

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomento, lguatu/Ce
CNPJ: 35.590.891/0001-68
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7.6.3 - 0 fiscal informará ao gêstor do confato, em tempo hábil, a situação que demandar decisâo ou adoção
de medidas que ultrapassem sua compelência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

caso.

7.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuÇão do contrato nas dâtas aprazadas, o fiscal

comunicará o falo imediatamente ao gestor do contrato.
7.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) Íiscal(is) do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infoÍmando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ulhapassarem a sua competência.

7.8 - O frscal do contrato verificará a manuten@o das condições de habilitação da conÍatada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos adiüvos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário,

7.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente

na soluÇão do problema, reportando ao gestoÍ do contÍato paÍa que tome as providências cabíveis, quando

ultrapassar a sua competência.

7.9 - 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e ÍiscalizaÇão do

contrato, contendo todos os registros formais da execuÉo no histórico de gerenciamenlo, a exemplo da ordem

de serviço/compra, do registro de oconências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando

relatório com vistas à veriflcação dâ necessidade de adequaçóes do conhato para Íins de atendimento dâ

flnalidade da administraçã0.

7.9.1 - 0 gestor do contrato acompanhârá a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obslem o fluxo normal da liquidaçáo e do
pagamento da despesa no relatório dê riscos eventuais.

7.9.2 - 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao

cumprimento de obrigaçôes assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execuçào

contratual, baseado nos indicadores objetivamente defnidos e aÍendos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes.

7.9.3 - 0 gestor do contrato tomará providôncias para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para Íins de aplicação de sançôes, a ser conduzido pela comissâo de que trata o art. '158 da

Lel no 14. 133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conÍorme o caso

7.10 - 0 Íiscal do confato comunicará ao gestor do conlrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçáo ou prorrogação conhatual.

7.11 - A confatada deverá manter preposto aceilo pela Administração para representáJa na execução do

contrato,

7.11.1 - A indicâção ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgáo ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da aüvidade.

8 - DO PAGAMENTO

8.1 - Preço
8.1.1 - 0 valor total estimado para a conhatação é de R$ 39.69í,92 (trinta e nove mil seiscentos e noventa e

um rêais e noventa e dois centavos).
8.1.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da

execução do objeto, inclusive tnbutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fscais e
comerciais incidentes, taxa de administraçã0, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçã0.

8.2 - Forma de Pagamento

Rodovia Adil Mendonça, n0 07, Fomento, lguatu/ce
CNPJ: 35.590.89í/0001-68
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8.2.1 - O pagamento será realizado afavés de ordem banúria, para crédito em banco, agência e conta
conente indlcados pela contratada.

8.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitidâ a ordem bancária pana

pagamento.

8.3 - Prazo de Pagamento
8,3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nob
Fiscal/Fatura.

8.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota íscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execuçáo do objeto do contrato.

8.4 - Condições de Pagamento
8.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍlnitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento.
8.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) - o prazo de validâde;

b) - a data da emissão;

c)- os dados do contrato e do órgão contratante;
d) - o período respectivo de execução do contrato;

e) -ovalora pagar; e

f) - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento icará sobrestado até que a conhatada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o Wazo paru pagamento iniciar-s+á após a comprovação da regularização da situaçâo, não

acarrelando qualquer ônus para a conkatante;
8.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deveÉ ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo da regularidade

fiscal, constakda por meio de consulta online, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciars ou à
documentaÇão mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

8.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) - veriÍicar a manutenção das condições de habilitaçâo exigldas na contrataçáo;

b) - identificar possível razão que impeça a participaçâo em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contÍatar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

8.4.ô - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notifcaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. 0 prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual perÍodo, a critério da contratante.

8.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

conÍatada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios

pertinenlês e necêssários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contralante deverá adotar as medidâs nêcessárias à rescisâo contratual

nos aulos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

8.4.9 - Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.

8.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislação aplicável.

8.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inseído na planilha, no pagamento serão retidos na

Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Rodoyia Adil Mendonça, no 07, Fomento, lguatu/Ce

CNPJ: 35.590.891/0001-68
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8.4.'11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123, de
200ô, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuíções abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento Íicará condicionâdo à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oÍicial, de
que faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei Complementar.

I - DA FORMA E CR|TÉROS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

9.1 - 0 Íomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitaçã0, na forma

eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso ll da Lei n0. 14,'133/2021, que culminará com a
seleÇão da proposta de menor preço por item.

9.2 - Previamente à celebração do contrato, a Administraçáo verificará o eventual descumprimento das

condiçoes para contrataçáo, especialmente quanlo à êxistência de sanção que a impeça, mediante a consulta

a cadastros informaüvos oÍiciais, tais como:

a) - SICAF;

b) - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladorra-Geral da União

(www.oortaldatransoarencia.oov.br/ceis);

c) - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

íhttps ://www. oortaltransoarencia,oov.bísancoes/cneo).
9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu socio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentrê as sançÕes impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por inlermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Oconências lmpeditivas lndiretas.

9.5 - A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros.

9.6 - Caso atendidas as mndi@es para contrâtaÉo, a habilitaçáo do Íornecedor será verificada por meio do

SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

9.7 - E dever do fornecedoÍ manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,

quando sdicitado pela Administraçã0, a rêspectiva documentação atualizada.

9.8 - Não serão aceitos documenlos de habilitação com indica$o de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.9 - Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedoÍ matriz e flial com difêrenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuiçôes.

9.10 - Para Íins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintês requisitos de habilitação,

conÍorme disciplinado no Aviso de Contratação Direta.

10. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

í0.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÔes assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro

contrato;
10.2 - Receber o objeto no prazo e condi@es estabelecidas nesle Termo de Referência, vinculado ao Íuturo

contrato;
10.3 - Nolificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, deíeitos ou inconeções veriflcadas no objeto Íornecido,

para que se.ja por êle substituído, reparado ou mnigido, no total ou em parte, às suas expensas;

10.4 - Acompanhar e Íiscalzar a execução do futuro contralo e o cumprimento das obÍigações pela Contratada;

Rodovia Adil Mendonça, n0 07, Fomênto, lguatúCe
CNPJ: 35.590.891i0001-68
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10.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela lncontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçâo do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme Art, 143, da Lei no 14.13312021:

10.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condiçoes estabelecidos neste Termo de Referência e no Íuturo Contrato;
10.7 - Aplicar à Contratada as sançóes previstâs na lei e no íuturo Contrato;
10.8 - Cientifcar o 0rgáo compelente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumpnmento de

obrigações pela Contratada;
10.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;

10.'10 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;
10.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

10.12 - A Administração não respondêrá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada mm
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da Conuatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

11 . DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomento, lguatu/Ce
CNPJ: 35.590.891i000'1-68

1'1.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

1 1.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

11.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n0 í4.133, de 2A21\ e prestâr todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

11.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Ílxado pelo fiscal do conkato, os produtos/maleriais nos quais se veriÍicarem vÍcios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Adminiskação ou terceiÍos, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que fcará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos soÍridos;

11.6 - Entregar ao setor responsável pela íscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos:

1)- prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) - certidão conjunta relaüva aos tribulos federais e à Dívida Ativa da Uniáo;

3) - certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio

ou sede da contratada;
4) - Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistâs - CNDT;

11.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em Iegislação específica, cuja inadimplência náo transíere a responsabilidade

ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;

11.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;
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11.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

11.10 - Manter durante toda a vigência do conkato, em compatibilidadê com as obrigaçóes assumidas, todas

as condiçôes exigidas para habilitação;

11.1í - Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei pana

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçâo (art. 116, da Lei n0'14.133, de 2021);

11.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se reíere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

contrâto, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. '116, parágraÍo único, da

Lei no 14.133, de2021),
1 1.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

1'1.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanlo aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arlr. 124, ll, d, da Lei n0 14.133,

de 2021;
11.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da ConÍatante;
11.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhêcimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os matêriâis, equipamentos, ferramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e lecnologia deverâo atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

11.17 - Orientar e trêinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eícazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçâo

do futuro contralo;

11.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determina@es dos Poderes Públicos;

11.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que íujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

11.20 - Não permiür a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menoÍ de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

í2 - DAS INFRAç OES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

12.1 - Comete inÍração administrativa, nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa:

12.'1.1 - Deixar de entregâr a documentação exigida pâra o processo 0u náo êntregar qualquer documento quê

tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimenlo;

12.1.2 - Salvo êm decorrência de fato superveniente, devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) - Não enviar a proposta adequada ao último lance oÍertado ou após a negociação;

b) - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) - Pedir para ser desclassiicado quando encenada a etapa competttiva; ou

d) - Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) - Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicações do instrumento convocalório;

12.1.3 - Náo celebrar o contrato ou não enkegar a documentação exigida para a contrataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua pÍoposta;

Rodovia Adil Merdonça, n" 07, Fomento, lguatuice
CNPJ: 35.590.891/000'l-68
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12.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceilar ou retirar o instÍumento equivalente no prazo estabelecido peÍa Administração;
12.1.4 - Apresentar declaração ou documenlação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa
durante o trâmite;
12.'1.5 - Fraudar o processo;

12.1.6 - Compoíar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) - lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) - Apresentar amosta falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
12.1.7 - Praticar alos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

12.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 2013;

12.2 - Con fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
concorrentes e/ou adjudicatários as sêguintes sançôes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:
12.2.1 - Advertôncia;

12.2.2- Multa;
12.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar ê;

12.2.4 - Dedaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3 - Na aplicaÉo das sanções serão considerados:

12.3.1 - A natureza e a gravidade da infação cometida;
12.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
12.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4 - 0s danos que dela provierem para a AdministraÇão Pública;
12.3.5 - A implantaçâo ou o aperíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos
órgãos de confole.
12.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação ofrcial.

12.4.1 - Para as infraÇóes previstas nos itens 12.'1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a mulla será de 0,5% a 15% do valor do
contrato.

12.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 121.5,12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 150k a

30% do valor do contrato.

12.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

12.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação,

12.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das

infraçôes administrativas relacionadas nos ilens 12.1 .'1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se jusüficar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsávêl de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federatrvo a qual pertencer o órgão ou enüdade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.8 - Poderá sêr aplicada ao responsável a sanção de dêclaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4,12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como
pelas infrações administraüvas previstas nos itens 12.1.í, 12.1.2 e 12.1 .3 que .iustiÍiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanÉo de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §5", da Lei n" 14.133/2021.

12.9 - A recusa injustiÍcada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 12.1.3.'1.,

Rodovia Adil Mendonça, n0 07, Fomento, lguatu/Ce
CNPJ: 35.590.89'U0001-68
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cancletizatá o descumprimento total da obrigaçâo assumida e 0 sujeitará às pênalidades e à imediata peÍda

da garanüa de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida,

nos termos do art. 45, §4" da IN SEGES/ME no 73, de 2022.
12.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançóes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contralaÍ demandará a instauraçâo de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão mmposta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dâ data de sua intimaçã0,

apresentar deÍesa escÍita e especifrcar as plovas que pretenda produzir.

12.11 - Caberá Íecurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úleis, encaminhará o

recurso com sua motivaÇão à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12 - Caberá a apresentação dê pêdido de reconsideÍaçâo da âplicação da sançáo de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçâo, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13 - O recuEo e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão rêcornda até que

sobrêvenha decisão fnal da autoridadê competente.

12.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumenlo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

í3. DAADEQUAç Ão onçauerurÁnn
13.1 - As despesas do(s) futuro(s) contrâto(s) correrão por contâ de recursos oriundos de recursos próprios,

revistos nas uintes d mentárias:0

14 - DO ESTUDO TÉCX|CO pReUmtrum

14.1 - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não havendo

necessidade de requisitos complementares, pactuaçâo de níveis de serviço ou análise mais detida quanto à

existência de soluçóes alternativas, foi dispensada da instrução a elaboração de Estudos Técnicos

Preliminares.
'14.2 - Lembramos ainda que o Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ regulamentou

âtravés de Decreto n0 0312023 de 31 de janêiro de 2023, que trata sobre a elaboração de Estudos Técnicos

Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contrataçâo de serviços e obras, no âmbito da Autarquia

(Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ), sobre o ETP, em seu art. 80, inciso l, faculta

a realizaçáo de estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa de licitação por baixo valor, conÍorme

previsto no Art. 75, incisos I e ll da Lei Federal no 14.13312021.

Exceções à elaboração do ETP:

Art 8o - A elaboração do Estudo Técnico Preliminar será

opcional nos seguintes casos:

Elemento de Despesaunid. OrÇ. Projeto/AtividadeOrgão
3.3.90.39.0018.122.0001.2.001.000001

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomento, lguatu/Ce
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l- contrataçâo de obras, seruiços, compras e locações, cujo os
valores se enquadram nos limites dos incisos le ll do artigo 75 da
Lei 14.133121, de 1o de abnl de 2021, independentemente da
forma de contrataÇão;

14.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitaçã0, da baixa
complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso.

15 - DAS DTSPOSIçOES FTNAtS
'15.í - Poderá o Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ revogar o presente Processo,
no todo ou em parte, por conveniência administraüva e interesse público, deconente de fato superveniente,
devidamente justificado.

15.2 - O Consórcio Regional de ResÍduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ deverá anular o presente Processo, no

todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de oíício ou por provocaçã0.

15.3 - A anulação do Processo não gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágrafo único do Art.
71 da Lei Federal no.14.133121.

15.4 - Após a fase de classifrcação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

decorrente dê fato supêrveniente e aceito pela Administraçã0.
15.5 - Em caso de manifestaçâo de desistência do fornecedor, Íica caracterizado descumprimento total da(s)
obrigação(ôes) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente eslabelecidas e à imediata perda da
garantiâ dê propostâ, caso haja, em favor do órgão ou êntidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90, §
50, da Lei Federal no 14.13312021,
15.6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste lnstrumento oconer, todas as
consequências de sua existência serão regidâs pelâ Lei Federal no 14.13312021.

16 - DO FoRO

16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de lguatu/CE para dirimir os litÍgios que decorrerem da execução do futuro
Contrato que não possam ser compostos pela conciliaÉ0, conÍorme art. 92, §10, da Lei n" 14.133/21 .

lguatu/CE, 05 de maio de 2026

JOSE EDSONRIVA Assinado de forma
SOUZA digitat por JoSE

CUNHA:701 07254 EDSoNRIVA soUzA

397 CUN HA:701072s4387

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA
Presidente do Consórcio Regional de ResÍduos do Auto Jaguaribe - CORRA.I

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomento, lguatu/Ce
GNPJ: 35.590.891i0001 -68
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

O Consórcio Regional de Residuos do Auto Jaguaribe - CORRAJ.

Lote 01: Serv s de lnternet

Item EspeciÍicação Und Qtde Valor
Unitário

Valor Total

01 Fornecimento de internet mega full velocidadê com taxa de upload

igual a taxa de download, incluindo os serviços de instalação e

assistência técnica - Cmr Quixelô/Ce - quantidade estimada de mega

fullr 400mb

mes 12

Fornecimento de inlernet mega full velocidade com taxa de upload

igual a taxa de download, lncluindo os seNiÇos de instalação e

assistência técnica - Cmr Saboeiro/Ce - quantidade estimada de

a full: 400mb.

12

03 Fornecimento de internet mega full velocidade com taxa de upload

igual a taxa de download, incluindo os serviços de instalação e

assistência técnica - Cmr Catarina/Ce - quantidade estimada de

m Íull: 400mb

04 Fornecimento de internet mega full velocidade com taxa de upload

igual a taxa de download, incluindo os serviços de instalação e

assistência técnica - Cmr Carius/Ce - quantidade estimada de mega

fullr 400mb

05 Fornecimento de internet mega full velocidade com taxa de uplo ad

igúal a taxa de download, incluindo os serviços de instalação e

assistência técnica - Cmr Jucás/Ce - quantidade estimada de mega

full 400mb

mes 12

Fornecimento de intêrnet mega full velocidade com taxa de upload

iqual a taxa de download, inc!u!!g !! §*j!!-49-. !!la É9-g

Rodovia Adil Mendonça, n" 07, Fomento, lguatu/Ce

CNPJ: 35.590.891/0001'68

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especlalmente os da Lei Federal no.

14J332021 , bem como às cláusulas e condiçoes do Processo de Dispensa EletrÔnica n0 2026.05.05.2.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de

Licitação.

Declaramos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,

impostos, contribuiçoes Íiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviÇos de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta

contrataçã0.

Assumimos o compromisso de bem e Ílelmente Íornecer os produtos/materiais especiícados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) do presente Processo de Dispensa Eletrônica.

Obieto: ConÍatação de empresa especializada no fomecimento de intemet Mega Full (velocidade com taxa de UPLOAD

igual a taxa de DOWNLOAD), incluindo os serviços de instalação e assistência técnica, destinado ao atendimento das

necessidades do Consórcio Regional de Resíduos do Alto Jaguaribe - CoRRAJ, conforme especificaçoes

apresentadas abaixol

mes

'"1't2l

més 12

I

mês | 12 
I

06
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assistência técnica - Cmr lguatu/Ce - quantidade estimada de mega

full: 900mb

Total

0 valor total da proposta é de R$ . . ... . ..

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

tDENTTFTCAçÃO DA EMPRESA

Empresa:

CNPJ, ,,,,

Endereço

e-mail

INDICAçÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Representante Legal:,.,..,.
CPF: .,.................,.,.,.........

Telefone: e-mail: ........

Data: .....

Assinatura do Proponente

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomênto, lguatu/Ce
CNPJ: 35.590.891/0001'68
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A empresa
representante legal, o S(a)

ANEXO ilr
MODELOS DE DECLARAçÔES

, inscrita no CNPJ ([/.F.) sob o n" , por intermédio do seu

.......................... e CPFportado(a) da Carteira de identidade no

no , DECLARA que

a) - A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis Íabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convenções coletivas

de kabalho e nos termos de ajustamento de conduta;

b) - Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de '16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz

a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70 da ConstituiÇão Federal;

c) - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deíciência e para reabilitado da Prevtdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) - Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informaçôes prestadas, na

forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomento, lguatu/Ce
CNPJ: 35.590.891/0001-68
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ANEXO IV
MTNUTA DO CONTRATO N0....../......

Contrato que entre si celebram o Consórcio Regional de

Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ com a empresa

d;;h;;, 
para o ím que a seguir se

O Consórcio Regional de Reslduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito

público interno, inscrito no CNPJ/IVF sob o no 35,590,891/0001-68, neste ato representado por seu Ordenador

de Despesas, o Sr. JOSE EDSONRIVA SOUZA CUNHA, residente e domiciliado nesta Cidade, apenas

denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ............., estabelecida na

inscrita no CNPJ/IVF sob o n,0 .., neste ato representada por

, portado(a) do CPF no .., apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Dispensa Eletrônica n0

2026.05 05 2 em conformidade com as disposiçoes contidas na Lei Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021,

mediante as cláusulas e condições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃo ELETRÔNICA n".2026.05,05,2, de acordo com o disposto no

Art. 75, inciso ll, § 3" da Lei Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021, devidamente autorizada pelo Sr. JOSE

EDSONRIVA SOUZA CUNHA, Ordenador de Despesas do Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe
. CORRAJ.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente instrumento tem por objelivo a ContrataÇão de empresa especializada no Íornecimento de

internet Mega Full (velocidade com taxa de UPLOAD igual a taxa de DOWNLOAD), incluindo os serviços de

instalação e assistência técnica, destinado ao atendimento das necessidades do Consórcio Regional de

Resíduos do Alto Jaguaribe - CORRAJ, conforme condiçoes e exigências estabelecidas neste instrumento.

2.2 - Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

2.2.1 - 0 Termo de Referência que embasou a contratação;

2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação;

2.2.3 - A Proposta da Contratada:

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados,

cúusuLA TERCETRA - DA vtcÊNclA E PRoRRocAÇÃo

Qtde ValoÍ Unitário Valor TotalUndItem EspeciÍicação

I

3.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato,

pronogável sucessivamente por até 10 anos, na Íorma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14,133, de 2021

3.2 - Caso haja necessidade de pronogação contratual, a contratada poderá solicitar à Administraçáo, e será

analisada a possibilidade.

cúusuLA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GEsrÃo CoNTRATUAL

Rodovia Adil Mêndonça, no 07, Fomênto, lguatu/Cê
CNPJ: 35.590.891/0001-68
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4,1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condiçoes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

cúusuLA QUARTA - DA SUBcoNTRATAçÂo

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos próprios, previstos na seguinte Dotação

0 mentárra:

01 18.122.0001.2.001.0000 3.3.90.39 00

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

Elemento de oesUnidão Pro etolAtividade

01

7.1 - Preço
7.1.1 - - 0 valor total do contÍato e de R$ .......( ), parcelado em 12 (doze) parcelas de R$ . .

7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciános, Íiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataÇão.

7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contratada.

7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7,3,1 - O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgáo contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

7.4 - Condiçóes de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçã0,

conforme disposto neste instrumento.

7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) - o prazo de validade;

b) - a data da emissão;

c) - os dados do contrato e do órgão contratante;

d) - o período respectivo de execuÇão do contrato;

e) -ovalorapagar; e

f) - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento flcará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apÓs a comprovação da regularização da situaçáo, não

acarretando qualquer Ônus para a contratante;

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomento, lguatuíCe
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7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

flscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oÍiciais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021 .

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contrataçã0,

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.4.ô - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela íscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamenlo a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7,4,8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do conkato, caso a contratada não regularize sua situação.

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de Íibuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.1 1 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CúUSULA OTTAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILíBRIO EcONÔMICO-

FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

8.2 - Após o interregno de um ano, os preÇos iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluidas após a ocorrência da anualidade,

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao pdmeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a conlratante pagará à conÍatada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

8.5 - Nas aferiÇões Ínais, o índice utilizado para realuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8,7 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerâo novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 13ô, da Lei 14.13312021

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomento, Iguatu/Ce
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cLÁusuLA NoNA - DAS oBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obriga@es assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;

9,2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissâo de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconÍoversa da execuçâo

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021,

9,6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condiçoes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;

9.8 - Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

lnteresse para a boa execução do ajuste;

9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitlda a prorrogação por igual período, quando motivada;

9.'10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ínanceiro feitos pela

contÍatada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9,11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela ConÍatada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
'10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o CÓdigo de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8,078, de'1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
'10.3 - Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conkato ou autoridade superior

(art. 1 37, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomênto, lguatu/Ce
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8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que objetivando

o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser

Íormalizado através de ato administrativo,

8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. '107 da Lei no 14.13312021 .
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10.4 - Reparar, corngir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Ílscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do obleto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execuçáo conhatual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos,

10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regulandade

perante a Fazenda Estadual ou Distítal e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Dêbitos Trabalhistas - CNDT;
'10,7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade

ao contratante e não poderá oneÍar o objeto do conÍato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do conkato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

venfique no local da execução do objeto contratual;

10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não es§a sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitação;
'10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deflciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art, 116, da Lei no 14.133, de2021),

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei no 14.133, de2021),
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatÓrio para o atendimento do

objeto da contrataÇão, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ad,. 124,11, d, da Lei n0 14,133,

de2021',
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
'10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa tácnica e a

legislação de regência;

10,17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato;
10,18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;
'10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

Rodovia Adil Mendonça, no 07, Fomento, lguatu/Cê
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10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

í 1.1 - Comete infraçáo administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:

11,1,'l - Deixar de entregaÍ a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

11.1,2 - Salvo em deconência de Íato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) - Pedir para ser desclassiÍicado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) - Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) - Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicaçoes do instrumento convocatório;

11.1,3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,

11 .1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o trâmite;

1'1.1,5 - Fraudar o processo,

1 1.1.ô - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei,

b) - lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) - Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

11 .1 .7 - PÍaticat atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n0 '12.846, de 2013;

11.2 - Con fulcro na Lei n0 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11,2.1 - Advertência;

11.2,2 - Multa;
'1 1 .2,3 - lmpedimento de licitar e conÍatar e;

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação peÍante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

'11,3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3,1 - A natureza e a gravidade da infração cometidai

1 1.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

1 1.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;
'11.3,5 - A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

11.4 - A multa será recolhida em percenlual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial

11.4.1 -Paraasinfraçôesprevistasnositens11.1.1,11.1.2e11.1.3,amultaseráde0,50/0a15%dovalordo
contrato,
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11.4.2 -Para as infrações previstas nos ilens 11.1.4,11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1,8, a mulla será de 15% a

30% do valor do contrato.

11.5 - As sançoes de advertência, impedimento de licitar e conkatar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa,

1 1 .6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçáo.

11.7 - A sançâo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 11 .1 .1, 11 .1 .2 e 1 1 .'l ,3, quando não se justiÍcar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das inkaçÕes dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11 1.8, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justiÍiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §50, da Lei n0 14.13312021 .

11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrila no item 11.1.3.1.,

caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida,

nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/I/E no 73, de 2022.
,l1.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, mntado da data de sua intimaçã0,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11 - Caberá recurso no prazo de '15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÔes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaÇâo, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

iecurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento

11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14 - Aaplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA GARANTIA DE EXECUÇÂO

12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXrNçÃO CONTRATUAL

131 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ain

antes do prazo estipulado para tanto

da que isso ocorra
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13.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado para o
contrato.

13.2,1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa da contratada:

a) - Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÕes administrativas; e

b) - Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execuÇão contratual.

13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previstas no Art, 137, da Lei n0 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsôes contidas nos artigos 138 e 1 39 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14,1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçoes contidas na Lei n

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na

Lei n0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e noÍmas e principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇOES CONTRAÍUAIS

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei n0 14.133,

de 2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressÕes

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cenlo) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo

15.4 - Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.1 33, de 2021 ,

cúUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLICAçÂO

16.'l - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Naciona I de ContrataçÕes Públicas

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei '14.133, de 202'1, bem como no respectivo sitio oficial na lnternet,

em atençáo àLdt no. 12.527 , de 2011 .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17,1 - 0 Foro competen te para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

lguatu/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste Termo de

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conÍorme art 92, §1", da Lei n0 14133121

Declaram as partes q ue este contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinand

legais efeitos.
lguatu/CE,

o o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.....,..,........,,.,..,,,......
2. ...............................

0

CPF
CPF

Rodovia Adil Mêndonça, no 07, Fomento, lguatu/Ce

CNPJ: 35.590.89110001'68


